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PONTO 1: PRINCÍPIOS DO PROCESSO PENAL. SISTEMAS PROCESSUAIS. APLICAÇÃO DA LEI PROCESSUAL PENAL NO TEMPO, NO ESPAÇO E EM RELAÇÃO ÀS PESSOAS (IMUNIDADES DIPLOMÁTICAS E PARLAMENTARES). INTERPRETAÇÃO DA LEI PROCESSUAL PENAL.

1. INTRODUÇÃO. CONCEITOS PRÉVIOS. SISTEMAS PROCESSUAIS.

· O direito de punir. Pena e direito de liberdade. Lide penal. Finalidades do processo.

· Sistema processual inquisitivo, acusatório e misto.

2. PRINCÍPIOS INFORMADORES DO PROCESSO PENAL.

· princípio do estado de inocência (ou da não-culpabilidade) – art. 5.º, LVII, CF;

· princípio do devido processo legal;
· princípio do contraditório (bilateralidade da audiência) – art. 5.º, LV

· princípio da verdade real – o juiz tem de investigar como os fatos se passaram na realidade (CPP, art. 156). Exceções: impossibilidade de juntada de documentos na fase do art. 406, § 2.º, do CPP; impossibilidade de exibir prova no plenário do Júri, que não tenha sido comunicada à parte contrária, com antecedência mínima de três dias (art. 475); inadmissibilidade da prova ilícita (art. 5.º, LVI, CF); arts. 206 e 207, CPP; art. 155, CPP;

· princípio da oralidade – aplicação restrita – consectários.

· princípio da publicidade (arts. 5.º, LV, e 93, IX, CF) – Limitações: arts. 792, § 1.º, 476, 481 e 482, e 217, do CPP;

· princípio da obrigatoriedade;

· princípio da oficialidade. Exceção: ação penal privada;

· princípio da indisponibilidade do processo – decorre da obrigatoriedade. Arts. 42 e 576, em relação ao MP; art. 385, CPP. Não cabe na ação privada. Retratação da representação, na Ação Penal Pública Condicionada;

· princípio do juiz natural – art. 5.º, LII e XXXVII. Não vigora o princípio da anterioridade quanto ao juiz natural.

· princípio da iniciativa das partes E do impulso oficial: ne procedat judex ex officio;
· princípio do promotor natural;
· princípio do duplo grau de jurisdição;
· princípio da legalidade;
· princípio da correlação entre acusação e sentença;
· princípio da inadmissibilidade das provas obtidas por meios ilícitos – art. 5.º, LVI.

· princípio do favor rei.
3. APLICAÇÃO DA LEI PROCESSUAL PENAL NO TEMPO

· princípio do efeito imediato ou da aplicação imediata da lei processual penal;

· art. 2. º, CPP: tempus regit actus;
· a questão das normas mistas;

· aplicação da lei processual penal mais favorável (art. 2.º, LICPP);

· os recursos regem-se quanto à admissibilidade, pela lei em vigor ao tempo em que a decisão foi proferida.

4. APLICAÇÃO DA LEI PROCESSUAL PENAL NO ESPAÇO

· art. 1.º, caput, CPP: consagra a norma de que dentro do território brasileiro não se aplicam outras regras que não sejam as previstas no CPP;

· conceito de território – em sentido estrito e por extensão (art. 5.º, §, 1.º, CP); omissão da CF, inobstante haja referência nos arts. 21, IV, no art. 48, V e no art. 5.º, XV;

· a determinação da competência judiciária, a citação, a intimação e o cômputo da pena cumprida no estrangeiro demonstram o especial relevo que tem o conceito de território nacional;

· processos referentes aos crimes praticados no território brasileiro, sem prejuízo de convenções, tratados e regras de direito internacional (art. 5.º, caput, CP, e art. 1.º, I, CPP);

· princípio da territorialidade da lei processual penal: o processo é regulado pelas normas do lugar onde se desenvolve. Exceções: a) em território nullius (não há soberania de qualquer país); b) em território estrangeiro, com autorização do respectivo Estado; c) e, território ocupado, em caso de guerra.

5. LEI PROCESSUAL PENAL EM RELAÇÃO ÀS PESSOAS

5.1. IMUNIDADES DIPLOMÁTICAS
· Convenção de Viena sobre Relações Diplomáticas, de 18/4/1961 (Decreto Legislativo n. 103/64) – referem-se a qualquer delito e estendem-se a todos os agentes diplomáticos; Chefe de Estado estrangeiro e membros de sua comitiva; as sedes diplomáticas são invioláveis;

·  Convenção de Viena sobre Relações Consulares, de 24/4/1963 (Decreto Legislativo n. 06/1967) – abrange tão-só os atos realizados no exercício das funções consulares;

5.2. IMUNIDADE PARLAMENTAR

· material;

· formal.

6. INTERPRETAÇÃO DA NORMA PROCESSUAL PENAL

· interpretação extensiva: 

· aplicação analógica: onde existe a mesma razão aí deve aplicar-se o mesmo preceito (ubi eadem ratio ibi idem jus);
· princípios gerais do direito.
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